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BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 232, DE 01 DE JUNHO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 82, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder promoção horizontal, mediante movimentação de carreira 
da Guarda Municipal, aos servidores relacionados no anexo I desta Portaria, lotados 
na Governadoria Municipal – Coordenadoria Municipal de Segurança Pública, com 
fulcro no Artigo 29, inciso II, da Lei Complementar n°112, de 18 de dezembro de 
2007.

Art. 2° Conceder promoção vertical, mediante movimentação na carreira da 
Guarda Municipal, aos servidores relacionados no Anexo II desta Portaria, lotados 
na Governadoria Municipal – Coordenadoria Municipal de Segurança Pública, com 
fulcro no Artigo 29, inciso II, da Lei Complementar n°112, de 18 de dezembro de 
2007.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Corumbá, MS, 01 de junho de 2015.

PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I DA PORTARIA “P”N°232 DE 01 DE JUNHO DE 2015

CARGO: GUARDA MUNICIPAL

PROMOÇÃO HORIZONTAL NA CARREIRA DA GURDA MUNICIPAL RELAÇÃO 
FINAL

 MOVIMENTAÇÃO HORIZONTAL

OR-
DEM

MATRI-
CULA GUARDA MUNICIPAL CRITÉRIO CLASSE 

ATUAL
APÓS MOVI-
MENTAÇÃO

1 3945 RAMÃO GONÇALVES ANTIGUIDA-
DE D E

2 3418 EDIMARCIO RIBEIRO 
DE ALMEIDA

ANTIGUIDA-
DE A B

3 6880 EDSON SANTOS DIAS ANTIGUIDA-
DE A B

4 6795 ELVIS AUGUSTO 
SOUZA DA ROCHA

ANTIGUIDA-
DE A B

5 6869 RAMÃO DE ALMEIDA ANTIGUIDA-
DE A B

6 5193
ALFREDO 

MAGALHÃES DA 
SILVA FILHO

ANTIGUIDA-
DE A B

7 6132 RAQUEL MOURA DO 
NASCIMENTO

ANTIGUIDA-
DE A B

8 4730 JUNIOR CICERO 
FILHO SILVA

ANTIGUIDA-
DE A B

9 6940 RENATA GONÇALVES 
ESCOBAR

ANTIGUIDA-
DE A B

10 7430 JOÃO IVO DA COSTA 
FILHO

MERECI-
MENTO A B

11 7088 ROBSON MENDES DA 
CUNHA

MERECI-
MENTO A B

12 7085 MARCEL LUIS BAZAN MERECI-
MENTO A B

ATENÇÃO!

Disponível suplemento da edição Nº 712, de 09 de junho de 2015.
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ANEXO II DA PORTARIA “P”N°232 DE 01 DE JUNHO DE 2015

CARGO: GUARDA MUNICIPAL

PROMOÇÃO VERTICAL NA CARREIRA DA GURDA MUNICIPAL RELAÇÃO 
FINAL

 MOVIMENTAÇÃO VERTICAL

OR-
DEM

MATRI-
CULA GUARDA MUNICIPAL CRITÉRIO

CATEGO-
RIA ATUAL

APÓS MOVI-
MENTAÇÃO

1 3851
MARTIMINIANO DA 

SILVA RIBEIRO ANTIGUIDADE 3° 2°

2 3945 RAMÃO GONÇALVES ANTIGUIDADE 3° 2°

3 3525
JACKESON LARA 

AÑEZ ANTIGUIDADE 3° 2°

4 3451
STÉFANO BARBOSA 

SOUZA ANTIGUIDADE 3° 2°

5 6037
ROSELAINE COVO 

TEIXEIRA ANTIGUIDADE 3° 2°

6 6059
RUFINO ACOSTA 

JUNIOR ANTIGUIDADE 3° 2°

7 6064
CLAUDIA ROSANA 

GOMES LEMOS ANTIGUIDADE 3° 2°

8 6284
MARCELO DA SILVA 

REY ANTIGUIDADE 3° 2°

9 6311
ELIZABETH HELENA 

ESTEVAM ANTIGUIDADE 3° 2°

10 1497
VALQUIRIA BALEJO 

DE ARRUDA ANTIGUIDADE 3° 2°

11 2490 MAURO LOPO ANTIGUIDADE 3° 2°

12 3275
ANDREIA APARECIDA 
CASTILHO HENDRICH ANTIGUIDADE 3° 2°

13 3638
DANIEL VALLE DE 

SOUZA ANTIGUIDADE 3° 2°

14 4888
BRITES MAGALHÃES 

DA SILVA ANTIGUIDADE 3° 2°

15 5372
KLEVERSON LINO DE 

SOUZA ANTIGUIDADE 3° 2°

16 5997
RICARDO DANEL 

GONÇALVES SALLES ANTIGUIDADE 3° 2°

17 6803 MARCIAL JESKE ANTIGUIDADE 3° 2°

18 6895
LUCAS RIBEIRO 

PEREIRA ANTIGUIDADE 3° 2°

19 6867
JOSE RICARDO 

URQUIDI ANTIGUIDADE 3° 2°

20 6897
REGINALDO CANDIA 

FLORES ANTIGUIDADE 3° 2°
REPUBLICAÇÃO

Republica-se por incorreção. Publicado no Diário Oficial de Corumbá, 
Edição nº 711 de 08 de junho de 2015, pág.02:

PORTARIA “P” Nº 239, DE 03 DE JUNHO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear, GERALDO ALEXANDRE, no cargo de provimento em 
comissão de Assessor III, símbolo DAG-07, na secretaria Municipal de Governo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 01 de junho de 2015.

Corumbá, MS, 03 de junho de 2015.

PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

BOLETIM DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PÚBLICO PRESENCIAL Nº 027/2015
ORGÃO: Fundação de Cultura de Corumbá.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento de Alimentação 
Preparada (Marmitex, Lanche, Coquetel, Self-Service e Camarim). A Fundação 
de Cultura de Corumbá, com base na Lei n° 10.520/2002 e Decreto Municipal 
n.º 207/2006, declara HOMOLOGADO o procedimento licitatório Pregão Público 
Presencial nº 027/2015 - Processo Administrativo n° 6.497/2015 e adjudica a(s) 
empresa(s): 1) T O KASSAR - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.949.558/0001-
83, 2) MALO ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 11.098.808/0001-70, vencedoras do certame do objeto acima citado, conforme 
os valores constantes do resultado da licitação publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 8.933 de 03/06/2015 pág. 139 e Diário Oficial do Município de Corumbá 
– Ed. nº 710 de 03/06/2015 pág. 01.
Ordenador de Despesas: MÁRCIA RAQUEL ROLON - Diretora Presidente da 
Fundação de Cultura de Corumbá
Corumbá / MS, 09 de Junho de 2015.

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de 
Fornecimento de Kit de Reagentes nº 033/2012.
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e a Empresa M.S. Diagnóstica Ltda.
Objeto: Fica renovado o Contrato Administrativo nº 033/2012, por mais 02 (dois) 
meses contados a partir do término do prazo anteriormente fixado, mantendo-se 
os mesmos preços inicialmente contratados, conforme justificativa apresentada 
pela Secretaria Municipal de Saúde às fls. 470/479, a qual se considerará parte 
integrante deste instrumento. As partes ratificam e mantêm inalteradas as cláusulas 
inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 27/05/2015.
Assinam: Dinaci Vieira Marques Ranzi– Secretária Municipal de Saúde e a 
Empresa M.S. Diagnóstica Ltda.

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Comodato Nº 04/2012.
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e a Empresa M.S. Diagnóstica Ltda.
Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Comodato nº 004/2012, 
por mais 02 (dois) meses contados a partir do término do prazo anteriormente 
fixado, conforme justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde às 
fls. 470/479, a qual se considerará parte integrante deste instrumento. As partes 
ratificam e mantêm inalteradas as cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 27/05/2015.
Assinam: Dinaci Vieira Marques Ranzi– Secretária Municipal de Saúde e a 
Empresa M.S. Diagnóstica Ltda.

Extrato da Carta Contrato nº. 22 /2015/SMS
Processo nº. 51.922/2013 Pregão Presencial nº. 098/2014 –Município de Corumbá 
e a empresa SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E INFORM. LTDA
Objeto: Aquisição de materiais de consumo (álcool em gel, bolsa coletora, fraldas e 
outros materiais de ordem judicial para atender os serviços da secretaria municipal 
de saúde processo licitatorio 51.922/2013 e pregão presencial 098/2014 – SMS.
VALOR DA ORDEM
 O valor total da Carta Contrato é de R$ 4.392,40 (Quatro mil trezentos e noventa e 
dois reais e quarenta centavos ); conforme empenho nº. 1088/2015.
PRAZO DE ENTREGA: 08 (oito) dias contados da assinatura da Carta Contrato.
VIGÊNCIA: 90(noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde
25.01 – Fundo Municipal de Saúde
2591.10.304.103.2681-Gerenciamento da política Municipal de Saúde.
33.90.32.00 – Material , bem ou serviço para distribuição gratuita
BASE LEGAL:
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº. 4.320/64 e regulamentos 
previstos no edital.
 Data da Assinatura: 08/ 06 /2015.
Assinam: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretaria Municipal de Saúde e a 
empresa SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E INFORM. LTDA
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Extrato do Contrato Administrativo de Execução de Obras/Serviços de 
Engenharia nº 22/2015 – SMASC
Processo: 13795/2015 - Tomada de Preços nº 13/2015
Partes: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e a NSX SERVIÇOS 
LTDA-ME.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de Obra/Serviços 
de construção do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS no Município 
de Corumbá/MS.
Valor Global: R$ 498.111,02 (quatrocentos e noventa e oito mil, cento e onze reais 
e dois centavos).
Duração: 240 dias.
Dotação Orçamentária: 23.92 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0103.2636 – Desenvolvimento de Ações da Assistência Social
44.90.51.00 – Obras e Instalações
0100/0129 – Fontes de Recursos
261/260 - Ficha
Data de Assinatura: 01/06/2015.
Assinam: Sra. Mabel Marinho Sahib Aguilar - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e o Sr. José Nascimento da Silva Sobrinho NSX SERVIÇOS 
LTDA-ME.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006 e 
Decreto Municipal 1.280/2013, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e 
suas alterações, na forma que especifica:
Órgão: Fundação de Turismo do Pantanal.
Licitação: Pregão Presencial nº 041/2015 - Processo nº 7.391/2015.
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de alimentos e 
bebidas (coffee break, almoço e jantar (buffet) e alimentação preparada).
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:30 horas do dia 22 de junho de 
2015.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão Pública, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS.
Corumbá / MS, 09 de junho de 2015.
(a) Alceu Mauro Denes - Superintendente de Suprimento e Serviços.

Aviso de resultado de licitação
Convite nº 11/2015 - Processo nº 8155/2015 – SMASC.
Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.
A Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, através da Comissão Permanente de 
Licitação, comunica aos interessados que a licitação supracitada, instaurado 
visando a Contratação de empresa de engenharia para execução de obra/serviços 
de reformas e reparos no imóvel onde funciona a Casada Cidadania na Rua XV de 
Novembro, 400 no município de Corumbá-MS, resultou como vencedora a empresa 
Empreiteira Wunder Eireli-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.151.145/0001-70.
Corumbá /MS, 26 de maio de 2015.
(a)Carlos Alberto Monaco Junior/Presidente da CPL.

Aviso de Repetição de Licitação.
Tomada de Preços nº 15/2015 - Processo nº 7335/2015. Órgão: Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos. Objeto: Contratação 
de empresa de engenharia para execução de obra/serviços de confecção e 
implantação de Sinalização Turística - 2ª Etapa no município de Corumbá-MS. 
Abertura: 25/06/2015 às 10:00 horas. Local: Prefeitura Municipal de Corumbá, 
sala de reuniões da CPL, sito Rua Gabriel Vandoni de Barros nº 01-b, Bairro Dom 
Bosco - Corumbá-MS.
Os interessados devem solicitar o edital na Superintendência de Suprimentos e 
Serviços.
Corumbá-MS, 09 de junho de 2015.
(a) Carlos Alberto Monaco Junior - Presidente da CPL.

Aviso de Licitação.
Convite nº 12/2015 - Processo nº 14450/2015. Órgão: Agência Municipal de 
Trânsito e Transporte. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de reforma em semáforos tipo Totem no Município de Corumbá-MS. Abertura: 
16/06/2015 às 14:00 horas. Local: Prefeitura Municipal de Corumbá, sala de 
reuniões da CPL, sito Rua Gabriel Vandoni de Barros nº 01-b, Bairro Dom Bosco 
- Corumbá-MS.
Os interessados devem solicitar o edital na Superintendência de Suprimentos e 
Serviços.
Corumbá-MS, 09 de juho de 2015.
(a) Carlos Alberto Monaco Junior – Presidente da CPL.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE Nº. 001/2015 - FUPHAN.
Processo: 28.174/2014.
Partes: Fundação de Desenvolvimento Urbano e Patrimônio Histórico e MR Cordeiro 
Comércio de Móveis Eireli - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 03.842.600/0001-95.
Objeto: Aquisição de material permanente (mobiliário).
Valor Global: R$ 319.000,00 (trezentos e dezenove mil reais).
Vigência: 08 (oito) meses.
Dotação Orçamentária:
33.00 – Governadoria
33.90 – Fundação de Desenv. Urb. e Patr. Histórico.
33.90.15.452.0102.4650 – Gerenciamento da Fundação.
44.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Data da Assinatura: 15/05/2015
Amparo Legal: Lei Federal nº. 10.520/2002 Decreto Municipal n°. 207/2006 e 
subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Srª. Maria Clara Mascarenhas Scardini – Diretora Presidente da 
Fundação de Desenvolvimento Urbano e Patrimônio Histórico e o Sr. Márcio Reis 
Cordeiro - MR Cordeiro Comércio de Móveis Eireli - EPP.

Extrato do Termo de Revogação – Processo Licitatório n. 47.748/2014 – 
Pregão Presencial n. 021/2015.
Com fundamento no art. 49 da Lei nº 8.666/93 e demais princípios que regem 
o procedimento licitatório e a atuação da Administração Pública, em especial o 
princípio da autotutela, no qual preconiza a revisão dos atos praticados pela Ad-
ministração Pública a qualquer momento (Súmula 473 do STF), é que esta Sec-
retaria Municipal de Assistência Social e Cidadania declara a REVOGAÇÃO do 
Pregão Público Presencial nº 021/2015, Processo nº 47.748/2014, tornando, por 
conseguinte, sem afeitos os atos decorrentes do mesmo e determinando o arqui-
vamento do processo epigrafado.
A presente revogação consubstancia-se no lapso temporal decorrido entre o início 
dos procedimentos e a realização da sessão pública com a finalização dos seus 
atos posteriores, que tornou inviável a efetivação da licitação, por não haver tempo 
hábil para a confecção dos produtos licitados, objeto do procedimento em comento.
Assim, em decorrência do exposto, verificou-se esta ordenadora de Despesa a 
inviabilidade do prosseguimento da presente licitação, o que incumbe ao órgão 
competente revogar a licitação, com o objetivo de se evitar maiores prejuízos ao 
ente público, bem como os interesses das empresas participantes do certame.
Corumbá-MS, 11 de maio de 2015.
Mabel Marinho Sahib Aguilar – Secretária Municipal de Assistência Social e Ci-
dadania.

Extrato do Contrato Administrativo de Fornecimento de Vale Transporte 
Municipal Nº. 025/2015.
Processo: 17.881/2015
Partes: Secretaria Municipal de Gestão Pública e a empresa Viação Cidade 
Corumbá Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 20.530.158/0001-80.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento mensal de vales-transportes 
(transporte rodoviário municipal) destinado a atender ao deslocamento dos 
servidores municipais no percurso residência/trabalho/residência no Município de 
Corumbá/MS.
Valor Global: R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil).
Duração: 12 meses.
Dotação Orçamentária: 24.92 – Fundo Municipal de Educação.
12.361.0103.2594 – Gerenciamento do Sistema Municipal de Educação.
24.91 – Fundo Muc. Man. Des. Edu. Bas. Val. Prof. Educ. – Fundeb
12.361.0103.2581 – Manutenção do Ensino Fundamental – 40%.
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Data da Assinatura: 02/06/2015.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Srª. Roseane Limoeiro da Silva Pires – Secretaria Municipal de Gestão 
Pública e o Sr. Youssef Ali Younes – Viação Cidade Corumbá Ltda.

Extrato do Contrato Administrativo nº 018/2015 - SMIHSP
Processo nº 7.918/2015 – Inexigibilidade nº 002/2015
Partes: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos 
e a empresa R.C.M RAMOS LOMBARDI EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
68.352.350/0001-50.
Objeto: Aquisição de Equipamentos Esportivos, visando equipar o Centro de Artes 
e Esportes Unificados – CEU, conforme Termo de Compromisso nº 0363.379-
31/2011/MCIDADES/CAIXA
Valor Global: R$ 5.098,00 (Cinco mil e Noventa e Oito Reais)
Vigência: 120 (cento e vinte) dias 

Dotação Orçamentária: 31.00 – Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação 
e Serviços Públicos
15.451.0101.4490 – Reforma, Ampliação e Manutenção de Praças, Parques e 
Jardins
33.90.30.00 – Material de Consumo
Fonte de Recurso - 100000
Data da Assinatura: 28/05/2015
AMPARO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Gerson da Costa Melo – Secretário Municipal de Infraestrutura, 
Habitação e Serviços Públicos e Regina Célia Menezes Ramos Lombardi – R.C.M 
RAMOS LOMBARDI EPP

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
RESOLUÇÃO Nº 08/2015/FMIS DE 09 DE JUNHO DE 2015.

TORNA PÚBLICA A ATA 
DE REUNIÃO Nº 07 DE 2015 
DO FUNDO MUNICIPAL DE 
INVESTIMENTOS SOCIAIS – FMIS.

O Comitê Avaliador do Fundo Municipal de Investimentos Sociais – CAFMIS, 
instituído pelo Decreto Municipal nº 020/2001 de 18/01/2001 órgão superior de 
deliberação colegiada, vinculado à Secretaria Municipal de Governo, no uso 
de suas atribuições legais, pelo que foi deliberado em reunião ordinária no dia 
28/04/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar público a:
I - aprovação do Projeto do Programa Social “Povo das Águas” – 2015, no valor de 
R$ 364.320,00 (trezentos e sessenta e quatro mil e trezentos e vinte reais);
II – aprovação da prestação de contas da Sociedade Eunice Weaver de Corumbá 
– convênio nº 01/2014, no valor de R$ 49.769,52 (quarenta e nove mil setecentos 
sessenta e nove reais e cinquenta e dois centavos);
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 09 de junho de 2015.

Marcio Aparecido Cavasana da Silva
Secretário Municipal de Governo

Gestor do Fundo Municipal de Investimentos Sociais - FMIS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO N° 003 DE 21 DE MAIO DE 2015.

Substituição de membros da Comissão Municipal de Acompanhamento do Termo de Contratualização nº. 001/2015, celebrado entre o 
Município de Corumbá, com interveniência da Secretaria Municipal de Saúde e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Corumbá 
– APAE, designada mediante Resolução nº. 001 de 10.02.2015.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, neste ato representada pelo servidor Nilson dos Santos Pedroso, 
matrícula 9139, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação de Regência,

RESOLVE:

Art. 1º - Substituir membros da Comissão Municipal de Acompanhamento do Termo de Contratualização nº. 001/2015, celebrado entre o Município de Corumbá, com 
interveniência da Secretaria Municipal de Saúde e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Corumbá – APAE, designada mediante Resolução nº. 001 de 
10.02.2015:

I- Membros Titulares:
a) João Alves Urbano – Representante da Secretaria Municipal de Saúde, passando a ser substituído pela servidora Glaucy Maria Dib Elias Rodrigues – Técnico de 
Saúde Pública II – Matrícula nº. 6685;

II – Membros Suplentes:
(...)
c) Rosilene Izidre dos Santos Mosciaro – Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, passando a ser substituída por Milton Carlos de Melo;

Art. 2º - Mantêm-se inalteradas as demais disposições.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

Corumbá, 21 de maio de 2015.

Dinaci Vieira Marques Ranzi
Secretária Municipal de Saúde
Portaria “P” nº. 3 de 01.01.2013

RESOLUÇÃO N° 004 DE 21 DE MAIO  DE 2015.

SUSBITITUIÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO DO TERMO DE CONTRATUALIZAÇÃO 
Nº. 002/2015CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS, COM A PARTICIPAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
(SEMS), ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE CORUMBÁ – ABC E ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, COM INTERVENIÊNCIA DA 
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE – SES, DESIGNADA MEDIANTE RESOLUÇAO Nº. 002 DE 27.03.2015.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação 
de Regência,

RESOLVE:

Art. 1º - Substituir o membro titular João Alves Urbano – Representante da Secretaria Municipal de Saúde passando a integrar a comissão a servidora Glaucy Maria Dib 
Elias Rodrigues – Técnico de Saúde Pública II – Matrícula nº.  6685.
Art. 2º - Mantêm-se inalteradas as demais disposições.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

Corumbá, 21 de maio de 2015.

Dinaci Vieira Marques Ranzi 
Secretária Municipal de Saúde 
Portaria “P” nº. 3 de 01.01.2013

COORDENADORIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

GUARDA MUNICIPAL
 PORTARIA Nº 014, DE 09 DE JUNHO DE 2015.

Designa membros da Guarda Municipal para compor a Comissão de Sindicância nº 011 de 09 de Junho de 2015, e dá outras 
providências.

O COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 40 caput, inciso XV, do art. 45 da Lei Complementar nº 112/2007 
(ESTATUTO DA GUARDA MUNICIPAL) e art. 15 do Decreto 925/2011.

RESOLVE:
Art.1º- Ficam os Guardas Municipais abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro a compor a Comissão de Sindicância nº 011 de 09 de Junho de 2015, que 
ficará incumbida de apurar, no prazo de 20 (vinte) dias, fatos constantes no relatório do Supervisor de serviço, bem como as demais infrações conexas que emergirem no 
decorrer dos trabalhos:
- GM 3ª cat. José Mário Silva de Araújo - Mat. 6934;
- GM 3ª cat. Álvaro Correa Claures - Mat. 7079;
- GM 2ª cat. Jane Patricia Rocha da S. Souza Campos - Mat. 3428.
Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 09 de Junho de 2015.
 Ubiratan de Oliveira Bueno - Ten. Cel. QOPM 

 Comandante da Guarda Municipal 
 Portaria “P” 127 de 12/03/2015
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